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tNExtctBtLIDADE DE LtctrAÇÃo pmcorro No 013/2025
cHAMAMENTo púgLtco pMco/To No. 001/202s

OBJETO: Chamamento de pessoa jurÍdica, para prestação de serviços de mÍdia ontine e

notícia institucional - site de notícias, radiofusão - FM/AM e W ABERTA, serviços de

caráter jornatístico e informativo, para divutgação de notícias de interesse púbtico,

matérias institucionais, eventos, campanhas educativas/informativas, programa de
governo e utitidade púbtica e demais ações desenvolvidas peta Prefeitura Municipat de

Cotinas do Tocantins -TO.

1. RELATÓRIO

Versam os presentes autos de processo administrativo (PMCO No 511212025l,,

acerca da aná[ise da possibitidade de contratação por meio chamamento púbtico, para

credenciamento de serviços de mídia online e notícia instituciona[ - site de notícias,

radiofusão - FM/AM e W ABERTA, serviços de caráter jornalístico e informativo, para

dívutgação de notícias de interesse púbLico, matérias institucionais, eventos,

campanhas educativas/informativas, programa de governo e utitidade púbtica e demais

ações desenvolvidas peta Prefeitura Municipat de Cotinas do Tocantins - TO.

Os autos encontram-se regutarmente instruídos com documentos essenciais

para a anátise jurídica da contratação, tais como:

. Documento de Forma[ização de Demanda - DFD;

. Estudo Técnico Pretiminar, na quat há descriçáo da necessidade da

contratação que caracteriza o interesse púbIico envotvido;

. Despacho de Aprovação do Estudo Técnico Pretiminar;

o Termo de Referência;

o Despacho de Aprovação do Termo de Referência;

o Pesquisa de mercado com cotações de preços;
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r Despacho Contábit, indicando os dados orçamentários previstos para o

exercício vigente;

o Despacho da Secretária Municipa[ de Planejamento, Gestão e Finanças,

demonstrando a disponibitidâde de verba orçamentária para a contratação

pretendida;

. Minuta do Editat, Contrato e anexos;

Trata-se de anátise da minuta de editat de chamamento púbtico e demais

minutas, visando o credenciamento de empresa prestadoras de serviços na área de

mídia ontine e notícias institucional, para divutgação de notícias de interesse púbtico e

demais de açôes desenvotvidas peta Prefeitura Municipat de Cotinas do Tocantins -TO.

cumpre destâcar que a anátise neste parecer se restringe a verificação dos

requisitos formais do processo de contratação por inexigibitidade de credencíamento de

empresas e seus anexos.

Destaca-se ainda que, a anátise será restrita aos pontos jurÍdicos, estando

exc[uídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

É o retatório.

2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA OO PARECER JURíDICO

Depreende-se que o objetivo deste Parecer.Jurídico é anatisar a minuta do editât

e demais minutas constantes nos autos do procedimento de inexigibitidade de

credenciamento/chamamento púbtico, quanto a proposta e suas bases jurídicas,

certificando-se que o item que compõe aquete encontra-se de acordo com a legislação

vigente para a contratação por este procedimento.

Cumpre esctarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica tem

por base as informaçôes prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos

competentes e especia[izados da Administração Púbtica.
â-r
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lniciatmente a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de tegatidade, conforme estabelece o artigo

53, le ll, da Lei no 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - N LLC).

O controle prévio de tegatidade se dá em função do exercício da competência da

anátise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

envotvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade. Em re[ação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas

Consuttivas da Advocacia-Gerat da União:

Enunciado BPC no 7:

A manifestação consultiva que adentrcr questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicionamentos conclusivos sobre temas não iurídicos, tais

corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitT opinião ou

formuLar recomendações, desde que enÍatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.

De outro [ado, cabe esctarecer que não é papet do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente púbtico para a prática

de atos admin istrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finatmente, deve-se satientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em pro[ da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela tei,

avauar e acatar, ou nâo, tais ponderações. Não obstante, as questôes retacionadas à

tegatidade serão apontadas para fins de sua correçáo. O seguimento do processo sem a
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observância destes apontamentos será de responsabitidade exclusiva da

Ad ministração.

3. DAFUNDAMENTAÇÃO

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base

na Lei 14.133/21, o qual está posto no Art. 60, XLlll.

XLlll - credenciamento: processo administrativo de chamamento

púbtico em que a Administração Púbtica convoca interessados em

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entídade

para executar o objeto quando convocados;

lmportante consignar que a Lei 14.133121 não considera o credenciamento

como uma modatidade de ticitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos

auxiliares previstos no seu Art.78, l.

O Art. 79 da Lei 14.133/21 apresenta as possibitidades de apticação do

credenciamento, vejamos:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nâs seguintes

hipóteses de contratação:

| - paraleta e náo excludente: caso em que é viável e vantaiosa para

a Administração a realização de contratações simuttâneâs em

condiçôes padronizadas;

ll - com seteção a critério de terceiros: caso em que a seleção do

contratado está â cargo do beneficiário direto da prestação;

lll - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do

vator da prestação e das condiçóes de contratação inviabitiza a

seteção de agente por meio de processo de ticitação.

Parágrato único. Os procedimentos de credenciamento serão

definidos em regutamento, observadas âs seguintes regras:

l- a Administraçáo devêrá divutgar e manter à disposição do

púbtico, em sítio eletrônico oficial, editat de chamamento 4e
Q-
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interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de

novos interessados;

ll - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto

não permitir a contratação imediata e simuttânea de todos os

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de

distribuição da demanda;

lll - o editat de chamamento de interessados deverá prever as

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos

incisos I e ll do caput deste artigo, deverá definir o vator da

contrataçáo;

lV - na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a Administração

deverá registrar as cotaçôes de mercado vigentes no momento da

contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto

contratado sem autorização êxpressa da Administração;

Vl - será admitida a denúncia por qua[quer das partes nos prazos

fixados no editat.

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, de

empresa para prestação de serviços de mídia ontine e notícia institucionat de inteÍesse

púbtico desenvotvidas peta Prefeitura Municipat de Colinas do Tocantins -TO.

Tat contratação se amotda ao inciso I do art.79, tendo em vista, que o presente

credenciamento será paratela e nâo exctudente, sendo o critério paÍa distribuição da

demanda o rateio iguatitário entre os credenciados.

Para a tegatidade do procedimento, faz-se necessária a observância da previsão

do artigo 18 e incisos da Lei no 14.133/2021, que estabetece todos os etementos que

devem ser compreendidos na fase preparatória de todo processo licitatório para

contratação púbtica.

Assim, anatisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presenÇa da deÍinição do objeto e das justificâtivas para a

sua contratação, a autorização da Autoridade competente para a instauração do
@_.-
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processo de contratação, o estudo técnico pretiminar, a pesquisa mercado[ógica, a

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do

pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Editat.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas tegais, ficando

evidenciada a so[ução mais adequada para âtendimento da necessidade púbtica.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista que a futura aquisição é para atender o setor interno

administrativo e demais setores para a continuidade dos serviços.

Seguindo a anátise, verifica-se que o termo de referência etaborado a partir do

estudo técnico pretiminar, contém os seguintes itens: deÍinição do obieto, iustificativa,

prazo de entrega e condiçôes de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscatização, extinção do

contrato e sançôes apticáveis, contendo, por conseguinte, todos os etementos exigidos

peto inciso XXlll do artigo 60 da Lei no 14.13312021.

Por sua vez, o estudo técnico pretiminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especiÍicação técnica e quantitativo do ob.leto, atinhamento ao plano institucionat,

requisitos de habititação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços,

resuttados pretendidos, riscos e dectaraçáo de viabitidade, portanto, encontra-se em

perfeita harmonia ao mínimo exigido em tei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da

NLLC.

Desta Íorma, é possívet aferir que a fase preparatória do certame encontra-se

em consonância com as exigências mínimas exigidas peta NLLC para fins de contratação

nesta nova sistemática de ticitaçÔes púbticas.

SobreoeditatdeCREDENC|AMENTO,aminutaprevêdesdelogooobieto,o

recebimento da documentação e prazo para credenciamento, as condições de

participação, impugnação do editat, as condições de participação, o recebimento e

abertura da documentação e jutgamento da habititação, a homologação, os recursos, a

previsão orçamentaria, as atteraçóes e das condiçôes de reajuste, o prazo de vigência
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do contrato, extinção/rescisão do contrato, penatidades, obrigações das partes,

revogação do editat de credenciamento, critério de distribuição de demanda.

Nessa senda, verifico que o presente Editat de Chamamento PÚbtico para

Credenciamento cumpre com as formalidades Legais.

Desse modo, esta Assessorla Jurídica entende mediante o exame prévio de

tegatidade que a adoção do instituto do credenciamento no caso sub exame está correta

à tuz do que preconiza os arts.74, inciso lV, art.78, l, e art.79, todos da Lei federal

14j33/2021, (Nova tei de ticitaçôes).

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que o sistema de credenciamento deve ser

norteado petos princípios etevados no caput do art. 37, da constituição Federat, e nos

termos dos arts. 74, inciso lV, art. 78, l, e art' 79, todos da Lei federal 14.1 33/2021 e suas

atteraÇões, o que o reveste de licitude razão peta qua[ aprovo a Minuta do Edita[, a Minuta

Contratual e demais minutas e anexos.

É o parecer.

Cotinas do Tocantins/TO, 09.09.2025

l-.2- l/-
Wytty Fer andes Souza Rêgo

Advogado oAB-TO No 4.837
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